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INDICAÇÃO N.º __ / 2026

Autoria: Deputada Maisa Mitidieri

 Exmo. Senhor Presidente, indico à Mesa, nos termos regimentais, após ouvido
o  Plenário,  que  seja  encaminhada  a  presente  indicação  ao  Excelentíssimo  Senhor
Governador do Estado de Sergipe, Fábio Mitidieri, e ao Ilmo. Secretário da Secretaria
de Estado da Saúde (SES), Jardel Mitermayer Goes, para viabilizar a disponibilização
do  Castramóvel,  unidade móvel para atendimento no município de Carira/SE, com
funcionamento periódico e contínuo. 

 JUSTIFICATIVA 

A presente  indicação atende à  solicitação  oriunda da  Câmara  Municipal  de
Carira,  por  intermédio  do  Vereador  Alequixsandro Barreto Santana,  que  destaca  a
necessidade urgente de implementação de ações voltadas ao controle populacional de
cães e gatos no município.

O crescimento desordenado da população de animais em situação de abandono
tem gerado preocupação crescente entre  os moradores,  trazendo impactos diretos à
saúde pública e ao bem-estar animal.

A disponibilização do Castramóvel, com atendimento mínimo de duas vezes
por semana, contribuirá significativamente para:

1-  Controle  populacional:  Redução  do  número  de  animais  abandonados,
prevenindo a reprodução descontrolada;

2-  Saúde  pública:  A castração  é  medida  eficaz  na  prevenção  de  zoonoses,
promovendo maior segurança sanitária;

3 - Apoio às famílias de baixa renda: Muitos tutores não possuem condições
financeiras para custear procedimentos cirúrgicos,  dependendo do suporte do poder
público.

Dessa  forma,  a  iniciativa  representa  importante  medida  de  política  pública,
alinhada à promoção da saúde, proteção animal e melhoria da qualidade de vida da
população.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da
presente indicação.
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ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe,  atendendo  à propositura  da
Deputada  MAISA  MITIDIERI,  aprovou  a  INDICAÇÃO  N.º_____/2026,  a  ser
encaminhada ao  Excelentíssimo  Senhor  Governador  do  Estado  de  Sergipe,  Fábio
Mitidieri,  e  ao  Ilmo.  Secretário  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  (SES),  Jardel
Mitermayer Goes, para viabilizar a disponibilização do  Castramóvel,  unidade móvel
para atendimento no município de Carira/SE, com funcionamento periódico e contínuo.

Na  certeza  de  contar  com  a  compreensão  e  pronto  atendimento  da  presente
indicação, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a
Vossa Excelência.

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2026.

Maisa Mitidieri
Deputada Estadual (PSD)

Iniciativa da Deputada Maisa Mitidieri - PSD
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